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INDICAÇÃO Nº 284/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova 

estudos junto à empresa concessionária do transporte coletivo urbano, visando a implantação de uma 

linha de circular, que atenda os moradores da Vila Carvalho. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de abril de 2025 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 

a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a Vila Carvalho é uma das áreas de expansão e crescente demanda por 

serviços públicos, especialmente no que tange ao transporte coletivo, atualmente, os moradores da 

localidade enfrentam dificuldades de acesso aos serviços e ao centro da cidade devido à limitação das 

linhas de ônibus disponíveis. 

 Considerando que a criação de uma linha de circular, que conecte a Vila Carvalho aos principais 

pontos da cidade de Votuporanga, proporcionaria maior conforto e agilidade para os usuários do 

transporte público, além de contribuir para a diminuição da dependência de veículos particulares e o 

aumento da mobilidade urbana na região. 

Considerando ainda que a implantação dessa linha circular é uma medida necessária para 

promover a inclusão social e garantir a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos da Vila Carvalho, 

que são, em grande parte, trabalhadores e estudantes que dependem do transporte coletivo para suas 

atividades diárias. 
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É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização da 

cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 

ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 

povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova, já que este 

foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 
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